
Câmara Municipal de
Estado de Malo Grosso do Sul

PROJETO LEI 0,39/94

MUNICIPE

Angélica

SÚMULA:Aprova o
de Iveatinentoa

O quadriênio 1993/
1996.

MII}ION RXIOS, Presidente da lúünicipaa de ,ülgáica, no ugo i

de que Lhe conferidas Lei faz saber que a
ra aprovou o de

Artigo

Artigo 22

mancfcrcs

39

Artigo 42

O OrçanentO de InveetLaentos do Amicfpio da
g61ica para 0 quadriânio 2993/1996, emconfozaidade O
disposto no artigo 165 e 166 da Constituição Federal prevê'
a aplicação de recursos no de R$ 1.848.756,82

milhão, oitocentog e quarenta e oito mil, setecentos e
cinquenta e Beia e Oitenta e centavos),
quadro de aplicação de recursos.

0a recursos destinados ao finaacianento dag da Ca—

estimado no OrçeJnent0 Plurianual de Inveaúnentos

ra 0 Quadriênio 1993/2996, o seguinte:
RECURSCS DE AS

1993

2.073,12

1994

83.127,30

1995

689.420,00

1996

1.074.136, 39
A daa de Capital obedecerá ag nomas
tabelecldag para a execução do

Esta Lei entrará vigor na data de 12 de de 1995'
revogadas aa disposiçÕes em contr&iO.

Gabinete ao Presidente da Éaax•a de Angélica —MS
de dezembro de 1.994.


